
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcel van Hattem

Comissão Especial sobre o FPM e os Fundos Constitucionais Sul/Sudeste

(PEC 231/2019)

REQUERIMENTO Nº        DE 2025

(Do Sr. Marcel van Hattem)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  papel  das
instituições  de  empreendedorismo
no  desenvolvimento  local,  na
melhoria do ambiente de negócios e
na  alocação  eficiente  de  recursos
municipais,  no  contexto  da  PEC
231/2019 e apensadas.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  realização  de  audiência  pública  no  âmbito  desta

Comissão  Temporária,  com  o  objetivo  de  ouvir  instituições  de  fomento  ao

empreendedorismo  sobre  como o  reforço  das  transferências  constitucionais

aos municípios pode impulsionar a livre iniciativa, reduzir entraves burocráticos

e elevar a produtividade das economias locais, preservando a responsabilidade

fiscal.

Para  as  apresentações  e  debates,  sugere-se  a  participação  dos

seguintes convidados: 

● Representante do SEBRAE Nacional;

● Representante da Confederação das Associações Comerciais e

Empresariais do Brasil (CACB)
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● Representante da Confederação Nacional do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo (CNC);

● Representante da Associação Brasileira de Startups (ABStartups)

– Presidência (ambiente para inovação, marcos legais,  cidades

inteligentes);

● Representante da Confederação Nacional de Jovens Empresários

(CONAJE);

● Representante do Movimento Brasil Competitivo (MBC);

● Representante  de  federações  e  associações  empresariais

estaduais.

JUSTIFICATIVA

As  PECs  em  análise  tratam  da  repartição  de  receitas  da  União  e

dialogam  diretamente  com  a  realidade  das  micro  e  pequenas  empresas

(MPEs), MEIs e  startups,  maioria do tecido empresarial brasileiro e principal

porta  de  entrada  para  emprego  e  renda  em  milhares  de  municípios.  A

efetividade dessas mudanças depende de boas instituições locais, como regras

simples,  previsibilidade,  ambiente favorável  à  concorrência e capacidade de

transformar recursos públicos em infraestrutura básica, serviços de qualidade e

desburocratização.

É  papel  desta  Comissão  ouvir  quem  atua  na  ponta  do  apoio  ao

empreendedor,  por  meio  de  capacitação  gerencial,  acesso  a  crédito,

qualificação  profissional,  digitalização,  encadeamento  produtivo,  para

assegurar que os recursos adicionais decorrentes das PECs se convertam em

resultados concretos, resultando em mais empresas ativas, mais produtividade

e  mais  empregos  formais.  Cabe  discutir,  ainda,  métricas  claras  para

acompanhar resultados, como a abertura e sobrevivência de empresas, tempo

e custo para obter alvarás e licenças, adesão a compras públicas, exportação
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de  pequenos  negócios,  e  boas  práticas  regulatórias,  a  exemplo  do  balcão

único,  licenciamento  por  autodeclaração  de  baixo  risco,  prazos  máximos  e

silêncio positivo. 

A  audiência  também  deve  abordar  mecanismos  de  mobilização  de

capital privado, como concessões, PPPs, fundos garantidores e instrumentos

de mercado, para que a ação do poder público destrave investimentos e não

substitua  a  iniciativa  privada.  O  objetivo  é  construir  um  federalismo  pró-

mercado, em que municípios com gestão responsável e instituições de apoio

ao  empreendedorismo  operem  como  catalisadores  de  inovação,

competitividade e respeito ao contribuinte.

Sala das Comissões, em de outubro de 2025.

MARCEL VAN HATTEM
(NOVO/RS)
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